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EDITAL DE CREDENCIAMENTO 001/2021 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

GESTORAS 

A Presidente do INSTITUTO DE PENSÃO E 

APOSENTADORIA DO MUNICÍPIO DE CORDEIRO - 

IPAMC, no uso de suas atribuições legais e, em 

conformidade com a Resolução nº 3.922/2010 do Banco 

Central do Brasil, a Portaria n° 519/2011 do Ministério da 

Previdência Social e alterações posteriores, resolve:

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Conforme preceito legal apresentado, somente 

poderão receber valores para investimentos, as 

empresas devidamente credenciadas junto a este 

INSTITUTO, por meio de seu processo de 

Credenciamento e, atendendo a todos os preceitos 

dispostos neste Edital. 

1.2. Quem não atender as exigências deste Edital 

ficará impossibilitado de receber e investir valores 

pertencentes a este INSTITUTO.

1.3. O Credenciamento é uma habilitação para 

futuros e propensos investimentos, não sendo, portanto, 

considerado como certa a escolha do credenciado para 

receber recursos do INSTITUTO.

 

2. DO OBJETO 

2.1. Torna-se público o presente Edital para o 

Credenciamento, sem qualquer exclusividade e/ou ônus, 

de Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos 

de Investimentos, devidamente regulamentadas pela 

Comissão de Valores Mobiliários (CVM), passíveis de 

receber recursos deste INSTITUTO, com fiel observância 

às resoluções e demais normas que regulamentam a 

aplicação de recursos previdenciários no mercado 

financeiro nacional. 

2.2. É requisito prévio para a aplicação de recursos 

do INSTITUTO que todas as Instituições

Administradoras de Fundos de Investimentos sejam 

credenciadas na forma do presente Edital.

 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DO 

CREDENCIAMENTO 
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Conforme preceito legal apresentado, somente 

poderão receber valores para investimentos, as 

empresas devidamente credenciadas junto a este 

INSTITUTO, por meio de seu processo de 

ento e, atendendo a todos os preceitos 

Quem não atender as exigências deste Edital 

ficará impossibilitado de receber e investir valores 

pertencentes a este INSTITUTO. 

O Credenciamento é uma habilitação para 

opensos investimentos, não sendo, portanto, 

considerado como certa a escolha do credenciado para 

receber recursos do INSTITUTO. 

se público o presente Edital para o 

Credenciamento, sem qualquer exclusividade e/ou ônus, 

es Gestoras e Administradoras de Fundos 

de Investimentos, devidamente regulamentadas pela 

Comissão de Valores Mobiliários (CVM), passíveis de 

receber recursos deste INSTITUTO, com fiel observância 

às resoluções e demais normas que regulamentam a 

de recursos previdenciários no mercado 

É requisito prévio para a aplicação de recursos 

que todas as Instituições Gestoras e 

Administradoras de Fundos de Investimentos sejam 

credenciadas na forma do presente Edital. 
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3.1. A participação neste Credenciamento implica 

na aceitação integral e irrestrita das condições 

estabelecidas neste Edital 

3.2. O Credenciamento poderá ser efetuado de 

forma Manual ou Eletrônica. 

3.3. As instruções para asInstituições Gestoras e 

Administradoras de Fundos de Investimentos, efetuarem 

o Credenciamento, estão disponíveis no Anexo I.

3.4. As Instituições Gestoras e Administradoras de 

Fundos de Investimentos com relação à potencialidade 

fiduciária da administradora e gestora, a análise 

observará os seguintes quesitos básicos:

3.4.1. Tradição e Credibilidade da Instituição 

envolvendo volume de recursos administrados e 

geridos, no Brasil e no exterior, capacitação profissional 

dos agentes envolvidos na administração e gestão de 

investimentos do fundo, que incluem formação 

acadêmica continuada, certificações, reconhecimento 

público etc., tempo de atuação e maturidade desses 

agentes na atividade, regularidade da manutenção da 

equipe, com base na rotatividade dos profissionais e na 

tempestividade na reposição, além de outras 

informações relacionadas com a administração e gestão 

de investimentos que permitam identificar a cultura 

fiduciária da instituição e seu compromisso com 

princípios de responsabilidade nos investimentos e de 

governança; 

3.4.2. Gestão do Risco – envolvendo qualidade e 

consistência dos processos de administração e gestão, 

em especial aos riscos de crédito – quando aplicável 

liquidez, mercado, legal e operacional, efetividade dos 

controles internos, envolvendo, ainda, o uso de 

ferramentas, softwares e consultorias especializadas, 

regularidade na prestação de informações, atuação da 

área de “compliance”, capacitação profissional dos 

agentes envolvidos na administração e gestão de risco 

do fundo, que incluem formação acadêmica continuada, 

certificações, reconhecimento público etc., tempo de 

atuação e maturidade desses agentes na atividade, 

regularidade da manutenção da equipe de risco, com 

base na rotatividade dos profissionais e na 
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A participação neste Credenciamento implica 

na aceitação integral e irrestrita das condições 

O Credenciamento poderá ser efetuado de 

s para asInstituições Gestoras e 

Administradoras de Fundos de Investimentos, efetuarem 

o Credenciamento, estão disponíveis no Anexo I. 

As Instituições Gestoras e Administradoras de 

Fundos de Investimentos com relação à potencialidade 

inistradora e gestora, a análise 

observará os seguintes quesitos básicos: 

Tradição e Credibilidade da Instituição – 

envolvendo volume de recursos administrados e 

geridos, no Brasil e no exterior, capacitação profissional 

ministração e gestão de 

investimentos do fundo, que incluem formação 

acadêmica continuada, certificações, reconhecimento 

público etc., tempo de atuação e maturidade desses 

agentes na atividade, regularidade da manutenção da 

dos profissionais e na 

tempestividade na reposição, além de outras 

informações relacionadas com a administração e gestão 

de investimentos que permitam identificar a cultura 

fiduciária da instituição e seu compromisso com 

investimentos e de 

envolvendo qualidade e 

consistência dos processos de administração e gestão, 

quando aplicável – 

liquidez, mercado, legal e operacional, efetividade dos 

nternos, envolvendo, ainda, o uso de 

ferramentas, softwares e consultorias especializadas, 

regularidade na prestação de informações, atuação da 

área de “compliance”, capacitação profissional dos 

agentes envolvidos na administração e gestão de risco 

o, que incluem formação acadêmica continuada, 

certificações, reconhecimento público etc., tempo de 

atuação e maturidade desses agentes na atividade, 

regularidade da manutenção da equipe de risco, com 

base na rotatividade dos profissionais e na 

tempestividade na reposição, além de outras 

informações relacionadas com a administração e gestão 

do risco. 

3.4.3. Avaliação de aderência dos Fundos aos 

indicadores de desempenho (Benchmark) e riscos 

envolvendo a correlação da rentabilidade com seus 

objetivos e a consistência na entrega de resultados no 

período mínimo de dois anos anteriores ao 

credenciamento; 

3.4.4. Os documentos indicados serão submetidos à 

análise e parecer do Comitê de Investimentos, sendo 

que, somente as Instituições que forem consideradas 

aptas, terão o status de Instituição Credenciada.

3.4.5. As Instituições Gestoras e Administradoras de 

Fundos de Investimentos são responsáveis pela 

fidelidade e legitimidade das informações constantes 

nos documentos apresentados.

3.5. As Instituições Gestoras 

Fundos de Investimentos que mantém relacionamento 

financeiro com o INSTITUTO não estão dispensadas de 

participar deste processo seletivo de Credenciamento.

3.6. O Credenciamento das Instituições Gestoras e 

Administradoras de Fundos de 

INSTITUTO, terá por validade o prazo de 12 (doze) 

meses, quando a análise do Credenciamento de cada 

Instituição deverá ser reavaliada, sendo que, as 

Instituições Credenciadas,possuem a

de manter atualizadas todas as ce

cujo prazo de validade seja inferior a 12 (doze) meses do 

dia do credenciamento, como também, atualizar

quaisquer fatos relevantes e/ou alterações pertinentes 

referentes à documentação enviada para o 

Credenciamento. 

3.6.1. Será submetido à nova análise por parte do 

Comitê de Investimentos todos os documentos de 

atualização das Instituições Gestoras e Administradoras 

de Fundos de Investimentos, no término do prazo 

estipulado no caput anterior ou a qualquer momento, 

quando da opção de investimento.

Cordeiro, 24/09/2021 
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Fundos de Investimentos são responsáveis pela 

fidelidade e legitimidade das informações constantes 

nos documentos apresentados. 

As Instituições Gestoras e Administradoras de 

Fundos de Investimentos que mantém relacionamento 

financeiro com o INSTITUTO não estão dispensadas de 

participar deste processo seletivo de Credenciamento. 

O Credenciamento das Instituições Gestoras e 

Administradoras de Fundos de Investimentos junto ao 

INSTITUTO, terá por validade o prazo de 12 (doze) 

meses, quando a análise do Credenciamento de cada 

Instituição deverá ser reavaliada, sendo que, as 

Instituições Credenciadas,possuem a responsabilidade 

de manter atualizadas todas as certidões apresentadas 

cujo prazo de validade seja inferior a 12 (doze) meses do 

dia do credenciamento, como também, atualizar 

quaisquer fatos relevantes e/ou alterações pertinentes 

referentes à documentação enviada para o 
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Comitê de Investimentos todos os documentos de 

atualização das Instituições Gestoras e Administradoras 

de Fundos de Investimentos, no término do prazo 

estipulado no caput anterior ou a qualquer momento, 

stimento. 
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3.7. Após Credenciamento e aprovação do Comitê 

de Investimento, será fornecido o Atestado de 

Credenciamento. 

 

4. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E 

CREDENCIAMENTO 

4.1. Somente poderão ser credenciadas, as 

Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de 

Investimentos devidamente autorizadas a funcionar no 

País pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), cuja 

finalidade e ramo de atuação estejam em consonância 

com o objeto deste Edital. 

4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer 

fase do processo os interessados que se enquadrem em 

uma ou mais situações a seguir: 

4.2.1. Estejam cumprindo penalidade de suspensão 

temporária imposta por qualquer órgão da 

Administração Pública; 

4.2.2. Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera 

de Governo; 

4.2.3. Estejam sob intervenção, falência, dissolução 

ou liquidação; 

4.2.4. Que discordem com as condições e termos 

propostos neste Edital. 

 

5. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O 

CREDENCIAMENTO 

5.1. Para Assets e Bancos: 

Conforme NOTA TÉCNICA Nº 

17/2017/CGACI/DRPSP/SPPS/MF do MPS de 03/02/2017, 

será aceito os QDD – QUESTIONÁRIO DUE DILIGENCE 

da ANBIMA como alternativa aos modelos de “TERMOS 

DE ANÁLISE  DE CREDENCIAMENTO 

ADMINISTRADORA E/OU GESTORA DE FUNDOS  DE 

INVESTIMENTO” E “ TERMOS  DE ANALISE  DE 

CREDENCIAMENTO -  ANÁLISE DOS FUNDOS  DE 

INVESTIMENTOS. 

Sendo assim, torna-se indispensável a apresentação 

deste, e adicionalmente: 

5.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou c

em vigor e alterações subsequentes, devidamente 
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Após Credenciamento e aprovação do Comitê 

de Investimento, será fornecido o Atestado de 

DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E 

credenciadas, as 

Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de 

Investimentos devidamente autorizadas a funcionar no 

País pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), cuja 

finalidade e ramo de atuação estejam em consonância 

Estarão impedidos de participar de qualquer 

fase do processo os interessados que se enquadrem em 

Estejam cumprindo penalidade de suspensão 

temporária imposta por qualquer órgão da 

Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera 

Estejam sob intervenção, falência, dissolução 

Que discordem com as condições e termos 

DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O 

Conforme NOTA TÉCNICA Nº 

17/2017/CGACI/DRPSP/SPPS/MF do MPS de 03/02/2017, 

QUESTIONÁRIO DUE DILIGENCE 

da ANBIMA como alternativa aos modelos de “TERMOS 

DE ANÁLISE  DE CREDENCIAMENTO – INSTITUIÇÃO 

ADMINISTRADORA E/OU GESTORA DE FUNDOS  DE 

INVESTIMENTO” E “ TERMOS  DE ANALISE  DE 

ANÁLISE DOS FUNDOS  DE 

se indispensável a apresentação 

Ato Constitutivo, Estatuto ou contrato social 

em vigor e alterações subsequentes, devidamente 

registrada em cartório, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhada da ata da assembleia da última eleição de 

seus administradores e diretoria, devi

registrada; 

5.1.2. Ato de Registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil 

ou pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou outro 

órgão competente; 

5.1.3. Prova de regularidade quanto a inexistência de 

Débitos de Tributos Municipais;

5.1.4. Prova de regularidade quanto a inexistência de 

Débitos de Tributos Estaduais;

5.1.5. Prova de regularidade quanto à inexistência de 

Débitos de Tributos e Contribuições Federais e INSS 

(Certidão Conjunta). 

5.1.6. Relatório de DueDil

as sessões 1, 2 e 3; 

5.1.7. Relatório de Rating; 

5.2. Para Distribuidores e Agentes Autônomos:

5.2.1.  Ato Constitutivo, Estatuto ou contrato social 

em vigor e alterações subsequentes, devidamente 

registrada em cartório, em se trata

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhada da ata da assembleia da última eleição de 

seus administradores e diretoria, devidamente 

registrada; 

5.2.2. Ato de Registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo Banco C

ou pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou outro 

órgão competente; 

5.2.3. Contrato para distribuição e mediação do 

produto ofertado, quando não previsto no regulamento 

do Fundo. 

5.3. Os documentos requisitados e anexados 

deverão estar dentro da validade quando da inserção 

deste no sistema. 

5.4. Quando o documento não dispor de data de 

validade, a mesma deverá ser considerada como 90 

(noventa) dias da data de emissão do documento
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registrada em cartório, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhada da ata da assembleia da última eleição de 

seus administradores e diretoria, devidamente 

Ato de Registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil 

ou pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou outro 

Prova de regularidade quanto a inexistência de 

butos Municipais; 

Prova de regularidade quanto a inexistência de 

Débitos de Tributos Estaduais; 

Prova de regularidade quanto à inexistência de 

Débitos de Tributos e Contribuições Federais e INSS 

Relatório de DueDiligence ANBIMA, contendo 

 

Para Distribuidores e Agentes Autônomos: 

Ato Constitutivo, Estatuto ou contrato social 

em vigor e alterações subsequentes, devidamente 

registrada em cartório, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhada da ata da assembleia da última eleição de 

seus administradores e diretoria, devidamente 

Ato de Registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil 

ou pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou outro 

Contrato para distribuição e mediação do 

produto ofertado, quando não previsto no regulamento 

Os documentos requisitados e anexados 

r dentro da validade quando da inserção 

Quando o documento não dispor de data de 

deverá ser considerada como 90 

(noventa) dias da data de emissão do documento 
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6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1. Os documentos que deverão ser 

para o Credenciamento deverão estar dentro de sua 

validade na data do Cadastramento, sem rasuras, 

emendas ou borrões, em sua via original ou cópia 

simples, sendo que, sua veracidade, poderá ser efetuada 

pelo INSTITUTO, a qualquer momento, por 

ao documento original (quando cópia) ou pela validação 

no site emissor do documento/certidão. 

6.2. Os documentos ou certidões que não 

contiverem, em sua via, data de validade, considerar

ão válidos os com emissão não superior a 90 (noventa) 

dias da data do Credenciamento. 

6.3. A qualquer tempo a Instituição poderá ter o 

Credenciamento alterado, suspenso ou cancelado, sem 

que caiba qualquer indenização aos credenciados.

6.4. Não existirá um número mínimo ou máximo de 

vagas para Credenciamento, pois se trata da formação 

de um banco de credenciados para prestação de 

serviços para o RPPS. 

6.5. O Credenciamento não estabelece quaisquer 

obrigações do INSTITUTO em vincular qualquer tipo de 

parceria, relação comercial ou de efetuar aplicações em 

fundos de investimento. 

6.6. Não será efetuado nenhum tipo de 

Credenciamento a não ser nos moldes dispostos nes

Edital. 

6.7. O Credenciamento poderá sofrer atualizações, 

alterações ou modificações, conforme haja necessidade, 

tanto por parte deste INSTITUTO como por necessidade 

de adequação legal, tendo que, os já credenciados, 

deverão se adequar ao novo instrumento editalício para 

que seja mantido válido o Credenciamento efetuado.

6.8. Os critérios de aprovação ou reprovação da 

Instituição Interessada pelo INSTITUTO é por análise do 

atendimento aos termos do Edital e discricionariedade 

do Comitê de Investimento, não cabendo assim, 

obrigatoriedade quanto a aceitação ou não no rol de 

Entidades Credenciadas no INSTITUTO. 
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Os documentos que deverão ser apresentados 

para o Credenciamento deverão estar dentro de sua 

validade na data do Cadastramento, sem rasuras, 

emendas ou borrões, em sua via original ou cópia 

simples, sendo que, sua veracidade, poderá ser efetuada 

pelo INSTITUTO, a qualquer momento, por comparação 

ao documento original (quando cópia) ou pela validação 

 

Os documentos ou certidões que não 

contiverem, em sua via, data de validade, considerar-se-

ão válidos os com emissão não superior a 90 (noventa) 

A qualquer tempo a Instituição poderá ter o 

suspenso ou cancelado, sem 

que caiba qualquer indenização aos credenciados. 

Não existirá um número mínimo ou máximo de 

vagas para Credenciamento, pois se trata da formação 

de um banco de credenciados para prestação de 

enciamento não estabelece quaisquer 

obrigações do INSTITUTO em vincular qualquer tipo de 

parceria, relação comercial ou de efetuar aplicações em 

Não será efetuado nenhum tipo de 

Credenciamento a não ser nos moldes dispostos neste 

O Credenciamento poderá sofrer atualizações, 

alterações ou modificações, conforme haja necessidade, 

tanto por parte deste INSTITUTO como por necessidade 

de adequação legal, tendo que, os já credenciados, 

to editalício para 

que seja mantido válido o Credenciamento efetuado. 

Os critérios de aprovação ou reprovação da 

Instituição Interessada pelo INSTITUTO é por análise do 

atendimento aos termos do Edital e discricionariedade 

ão cabendo assim, 

obrigatoriedade quanto a aceitação ou não no rol de 

 

6.9. Este Edital entrará em vigor na data de sua 

publicação e poderá ser revisado e alterado a qualquer 

momento a critério do INSTITUTO

6.10. Faze parte integrante deste Edital, o Anexo I 

(Instruções do Credenciamento no Portal Eletrônico)

6.11. Fica eleito o Foro da Comarca deste INSTITUTO 

como o competente para a resolução de qualquer 

divergência existente, sobrepondo a qualquer outro.

 

Cordeiro, 18 de agosto de 2021.

 

Carla Fernanda da Silva Salgado de Abreu

Diretora Presidente - 

 

ANEXO I

INSTRUÇÕES DE CREDENCIAMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO

 

Instruções Básicas 

O objetivo desta ferramenta é o de facilitar o trabalho de 

todos os envolvidos no processo de Credenciamento. 

Esta versão contempla o armazenamento de 

informações e documentos pelos Administradores, 

Gestores e Distribuidores, a serem utilizadas no 

credenciamento, junto a este INSTITUTO.

Para o envio das informações, seguem as instru

 

1. Os formatos de arquivo permitidos são: PDF, 

DOC e DOCX 

2. Os documentos Contrato Social, DueDiligence 

ANBIMA e Termo de Análise de Fundos permitem 

também arquivos nos formatos ZIP e RAR

3. O sistema inclui automaticamente no nome do 

arquivo um prefixo para identificação do gestor

4. O sistema não permite o envio de arquivos com 

o mesmo nome de arquivo enviado anteriormente

5. O sistema exibe somente o nome do último 

arquivo enviado, mas mantém em suas bases de dados 

todos os arquivos enviados 

6. O sistema não permite o envio de arquivos do 

mesmo tipo com a mesma data de vencimento. Caso 

haja necessidade de substituir algum arquivo, deverá 

ser enviado um e-mail para o endereço 

Cordeiro, 24/09/2021 

______________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Este Edital entrará em vigor na data de sua 

publicação e poderá ser revisado e alterado a qualquer 

momento a critério do INSTITUTO 

rte integrante deste Edital, o Anexo I 

(Instruções do Credenciamento no Portal Eletrônico) 

Fica eleito o Foro da Comarca deste INSTITUTO 

como o competente para a resolução de qualquer 

divergência existente, sobrepondo a qualquer outro. 

de agosto de 2021. 

 

Carla Fernanda da Silva Salgado de Abreu 

 Matrícula 60091478 

ANEXO I 

INSTRUÇÕES DE CREDENCIAMENTO NO PORTAL ELETRÔNICO 

O objetivo desta ferramenta é o de facilitar o trabalho de 

no processo de Credenciamento. 

Esta versão contempla o armazenamento de 

informações e documentos pelos Administradores, 

Gestores e Distribuidores, a serem utilizadas no 

credenciamento, junto a este INSTITUTO. 

Para o envio das informações, seguem as instruções: 

Os formatos de arquivo permitidos são: PDF, 

Os documentos Contrato Social, DueDiligence 

ANBIMA e Termo de Análise de Fundos permitem 

também arquivos nos formatos ZIP e RAR 

O sistema inclui automaticamente no nome do 

fixo para identificação do gestor 

O sistema não permite o envio de arquivos com 

o mesmo nome de arquivo enviado anteriormente 

O sistema exibe somente o nome do último 

arquivo enviado, mas mantém em suas bases de dados 

sistema não permite o envio de arquivos do 

mesmo tipo com a mesma data de vencimento. Caso 

haja necessidade de substituir algum arquivo, deverá 

mail para o endereço 
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contato@siru.com.br, solicitando a substituição do 

arquivo. 

7. Obrigatoriedade de envio dos documentos:

 

8. Recomendamos o input das informações na 

seguinte sequência: 

a. Preenchimento das Informações Cadastrais

b. Upload dos documentos 

c. Botão “Salvar” 

 

Instruções Operacionais

 

As Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos 

de Investimentos interessadas no Credenciamento junto 

a este INSTITUTO por meio eletrônico deverão formalizar 

este pedido, por meio da solicitação de acesso à 

plataforma Siru, no endereço eletrônico de e

contato@siru.com.br, requisitando neste, o login e 

senha para acesso à plataforma eletrônica Siru.

De posse do login e senha de acesso, as Instituições 

Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos 

deverão proceder os seguintes passos: 

 

1. Acessar o Portal www.siru.com.br, entrar com o 

login e senha disponibilizado na área de “Acesso 

Restrito”; 

2. Ao validar o acesso, será disponibilizada a tela 

para digitação das informações cadastrais necessárias e 

obrigatórias, que deverão ser preenchidas pela 

Instituição, a qual ficará responsável pelos dados 

informados; 

3. Após o preenchimento das informações 

cadastrais, deverão ser anexados, os documentos e 

Documento Adm / Gestor

Atestado Fiscal Municipal 

Atestado Fiscal Estadual 

Atestado Fiscal Federal 

Atestado Previdenciário 

Relatório DueDiligence da ANBIMA 

Relatório de Rating (Se opção “Possui Rating” for Sim) 

Ato de Registro ou Autorização de Funcionamento 

Contrato Social 
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contato@siru.com.br, solicitando a substituição do 

dade de envio dos documentos: 

 

Recomendamos o input das informações na 

Preenchimento das Informações Cadastrais 

Instruções Operacionais 

ições Gestoras e Administradoras de Fundos 

de Investimentos interessadas no Credenciamento junto 

a este INSTITUTO por meio eletrônico deverão formalizar 

este pedido, por meio da solicitação de acesso à 

plataforma Siru, no endereço eletrônico de e-mail: 

tato@siru.com.br, requisitando neste, o login e 

senha para acesso à plataforma eletrônica Siru. 

De posse do login e senha de acesso, as Instituições 

Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos 

 

rtal www.siru.com.br, entrar com o 

login e senha disponibilizado na área de “Acesso 

Ao validar o acesso, será disponibilizada a tela 

para digitação das informações cadastrais necessárias e 

obrigatórias, que deverão ser preenchidas pela 

uição, a qual ficará responsável pelos dados 

Após o preenchimento das informações 

cadastrais, deverão ser anexados, os documentos e 

formulários obrigatórios, nos respectivos campos de 

inserção; 

4. Para o anexo “Termo de Análise de Instituiçã

caso a Instituição não possua o modelo requisitado, 

quando do acesso ao sistema, abrirá uma tela com 

botão de opção para “baixar o modelo”, neste caso, 

clicando no botão, será baixado o modelo padrão do 

formulário, o qual, deverá ser totalmente preench

rubricado, assinado, escaneado e anexado no sistema, 

no próprio campo, no botão anexar;

5. Para o anexo “Termo de Análise de Análise do 

Fundo”, caso a Instituição não possua o modelo 

requisitado, quando do acesso ao sistema, abrirá uma 

tela com botão de opção para “baixar o modelo”, neste 

caso, clicando no botão, será baixado o modelo padrão 

do formulário, o qual, deverá ser totalmente preenchido, 

rubricado, assinado, escaneado e anexado no sistema, 

no próprio campo, no botão anexar;

6. Para o anexo “Termo de Análise de Instituição 

(Distribuidor)”, caso a Instituição não possua o modelo 

requisitado, quando do acesso ao sistema, abrirá uma 

tela com botão de opção para “baixar o modelo”, neste 

caso, clicando no botão, será baixado o modelo padrão 

do formulário, o qual, deverá ser totalmente preenchido, 

rubricado, assinado, escaneado e anexado no sistema, 

no próprio campo, no botão anexar;

7. Os campos de atestados para anexar deverão 

todos conter os seus respectivos documentos, caso 

tenha ausência de algum re

anexos de documentos, o sistema não prossegue com o 

cadastramento, sendo que tem que ser sanado o vício 

para dar sequência ao credenciamento.

8. Quando acionado o botão “Salvar” o sistema 

verificará se todas as informações cadastr

incluídas e se todos os documentos foram armazenados 

conforme as opções selecionadas. Estando tudo OK, 

sem mensagens de inconsistências, estará finalizado o 

envio das informações para o sistema.

 

 

 

Adm / Gestor Distribuidor 

X  

X  

X  

X  

X  

X  

X X 

X X 

Cordeiro, 24/09/2021 
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formulários obrigatórios, nos respectivos campos de 

Para o anexo “Termo de Análise de Instituição”, 

caso a Instituição não possua o modelo requisitado, 

quando do acesso ao sistema, abrirá uma tela com 

botão de opção para “baixar o modelo”, neste caso, 

clicando no botão, será baixado o modelo padrão do 

formulário, o qual, deverá ser totalmente preenchido, 

scaneado e anexado no sistema, 

no próprio campo, no botão anexar; 

Para o anexo “Termo de Análise de Análise do 

Fundo”, caso a Instituição não possua o modelo 

requisitado, quando do acesso ao sistema, abrirá uma 

e opção para “baixar o modelo”, neste 

caso, clicando no botão, será baixado o modelo padrão 

do formulário, o qual, deverá ser totalmente preenchido, 

scaneado e anexado no sistema, 

no próprio campo, no botão anexar; 

mo de Análise de Instituição 

(Distribuidor)”, caso a Instituição não possua o modelo 

requisitado, quando do acesso ao sistema, abrirá uma 

tela com botão de opção para “baixar o modelo”, neste 

caso, clicando no botão, será baixado o modelo padrão 

rio, o qual, deverá ser totalmente preenchido, 

scaneado e anexado no sistema, 

no próprio campo, no botão anexar; 

Os campos de atestados para anexar deverão 

todos conter os seus respectivos documentos, caso 

tenha ausência de algum requisito de cadastro ou de 

anexos de documentos, o sistema não prossegue com o 

cadastramento, sendo que tem que ser sanado o vício 

para dar sequência ao credenciamento. 

Quando acionado o botão “Salvar” o sistema 

verificará se todas as informações cadastrais foram 

incluídas e se todos os documentos foram armazenados 

conforme as opções selecionadas. Estando tudo OK, 

sem mensagens de inconsistências, estará finalizado o 

envio das informações para o sistema. 
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DECRETO Nº 132/2021 

 

DISPÕE SOBRE A ADOÇÃO DE MEDIDAS PREVENTIVAS 

PARA A CONTENÇÃO DO CORONAVÍRUS NO 

MUNICÍPIO DE CORDEIRO. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever 

do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e 

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção 

recuperação, na forma dos artigos 196 e 197 da 

Constituição da República; 

 

CONSIDERANDO, que a Organização Mundial de Saúde 

(OMS) declarou em 30 de janeiro de 2020, Emergência de 

Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) em 

razão da disseminação da COVID-19 (Sars

considerando a classificação pela OMS, no dia 11 de 

março de 2020, como pandemia da COVID

 

CONSIDERANDO a portaria nº. 188, de 03 de fevereiro de 

2020, do Mistério da Saúde que dispõe sobre a 

emergência em Saúde Pública de Importância nacional 

em decorrência da COVID-19;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de ações 

coordenadas para enfrentamento da Emergência em 

Saúde Pública em âmbito Municipal, decorrente da 

COVID-19; 

 

CONSIDERANDO os casos positivos de COVID

nosso Município, conforme relatório emitido em 

23/09/2021 pela Coordenação do Centro de Atendimento 

à COVID-19, sendo 36 ativos em isolamento, com 20% de 

leitos de UTI Covid-19 ocupados. 
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E MEDIDAS PREVENTIVAS 

PARA A CONTENÇÃO DO CORONAVÍRUS NO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever 

do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e 

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação, na forma dos artigos 196 e 197 da 

CONSIDERANDO, que a Organização Mundial de Saúde 

(OMS) declarou em 30 de janeiro de 2020, Emergência de 

Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) em 

19 (Sars-cov-2); 

considerando a classificação pela OMS, no dia 11 de 

março de 2020, como pandemia da COVID-19;  

CONSIDERANDO a portaria nº. 188, de 03 de fevereiro de 

2020, do Mistério da Saúde que dispõe sobre a 

mportância nacional 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de ações 

coordenadas para enfrentamento da Emergência em 

Saúde Pública em âmbito Municipal, decorrente da 

CONSIDERANDO os casos positivos de COVID-19 em 

Município, conforme relatório emitido em 

23/09/2021 pela Coordenação do Centro de Atendimento 

19, sendo 36 ativos em isolamento, com 20% de 

CONSIDERANDO os Decretos Estaduais editados para 

orientar e combater a proliferação da COVID

 

CONSIDERANDO a aprovação pela Assembleia 

Legislativa do Estado do Rio de Janeiro da prorrogação 

de calamidade pública no Município de Cordeiro no dia 

12/05/2021 em virtude da Pandemia de covid

31/12/2021, conforme Decreto Mu

considerando ainda, o Decreto Estadual n. 47.665 de 

29/06/2021 que prorrogou o prazo de calamidade pública 

reconhecido pela Lei Estadual n. 8794/2020 até o dia 31 

de dezembro de 2021. 

 

CONSIDERANDO que o Município de Cordeiro logrou 

êxito tanto em dotar maior capacidade ao seu sistema de 

saúde para lidar com a epidemia quanto à disciplina da 

população e a importância do distanciamento social que 

gerou resultados satisfatórios no sistema de saúde.

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica suspenso o funcionamento e a realização, a 

contar da publicação deste Decreto, de quaisquer 

atividades que envolvam aglomeração de pessoas, tais 

como shows, passeatas, torneios esportivos, passeatas, 

além de outros eventos com características 

semelhantes, que serão analisados, caso a caso e 

previamente, pelo Gabinete de Crise, órgão com 

autonomia para relativização destas atividades.

 

Art. 2º - As lideranças religiosas, independentemente de 

credo, deverão dar preferência para as transmissões on 

line dos cultos, missas, batizados e demais atos 

religiosos, ficando, contudo, autorizado, o 

funcionamento dos templos e afins de forma presencial, 

respeitando as regras de distanciamento social de 1 

metro entre as pessoas, uso de máscara e do álcool em 

gel.  

 

Cordeiro, 24/09/2021 
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CONSIDERANDO os Decretos Estaduais editados para 

oliferação da COVID-19; 

CONSIDERANDO a aprovação pela Assembleia 

Legislativa do Estado do Rio de Janeiro da prorrogação 

de calamidade pública no Município de Cordeiro no dia 

12/05/2021 em virtude da Pandemia de covid-19 até 

31/12/2021, conforme Decreto Municipal nº 067/2021 e, 

considerando ainda, o Decreto Estadual n. 47.665 de 

29/06/2021 que prorrogou o prazo de calamidade pública 

reconhecido pela Lei Estadual n. 8794/2020 até o dia 31 

CONSIDERANDO que o Município de Cordeiro logrou 

êxito tanto em dotar maior capacidade ao seu sistema de 

saúde para lidar com a epidemia quanto à disciplina da 

população e a importância do distanciamento social que 

gerou resultados satisfatórios no sistema de saúde. 

so o funcionamento e a realização, a 

contar da publicação deste Decreto, de quaisquer 

atividades que envolvam aglomeração de pessoas, tais 

como shows, passeatas, torneios esportivos, passeatas, 

além de outros eventos com características 

rão analisados, caso a caso e 

previamente, pelo Gabinete de Crise, órgão com 

autonomia para relativização destas atividades. 

As lideranças religiosas, independentemente de 

credo, deverão dar preferência para as transmissões on 

issas, batizados e demais atos 

religiosos, ficando, contudo, autorizado, o 

funcionamento dos templos e afins de forma presencial, 

respeitando as regras de distanciamento social de 1 

metro entre as pessoas, uso de máscara e do álcool em 
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Parágrafo único - O líder religioso terá a 

responsabilidade pelo controle do disposto no parágrafo 

anterior. 

 

Art. 3º - Fica proibida a circulação de pessoas nas ruas e 

vias públicas das 00h às 5h, ressalvado o deslocamento 

realizado, em caráter excepcional, para atend

eventual necessidade de tratamento de saúde 

emergencial ou deslocamentos para atividades laborais 

devidamente comprovadas. 

 

Art.4º - A suspensão contida no artigo 1º deste Decreto 

não se aplica às seguintes atividades, com as ressalvas 

adiante elencadas: 

 

I. Farmácias; 

 

II. Mercados, açougues, peixarias, “hortifruti” e 

laticínios, que não funcionarão após as 20h, com 

capacidade de atendimento presencial a cliente reduzida 

a 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade, sendo 

vedada a permanência do cliente no interior do 

estabelecimento comercial para consumação dos 

produtos comercializados em tais estabelecimentos, 

responsabilizando-se o estabelecimento pelo controle 

de entrada; 

 

III. Comércio de gás, que não funcionará após as 

20h; 

 

IV. Comércio de água, que não funcionar

20h;  

 

V. Padarias, que não funcionarão após as 22h;

 

VI. Postos de combustível; 

 

VII. Funerária, que deverá seguir as seguintes 

orientações: 
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O líder religioso terá a 

responsabilidade pelo controle do disposto no parágrafo 

Fica proibida a circulação de pessoas nas ruas e 

vias públicas das 00h às 5h, ressalvado o deslocamento 

realizado, em caráter excepcional, para atender a 

eventual necessidade de tratamento de saúde 

emergencial ou deslocamentos para atividades laborais 

A suspensão contida no artigo 1º deste Decreto 

não se aplica às seguintes atividades, com as ressalvas 

Mercados, açougues, peixarias, “hortifruti” e 

laticínios, que não funcionarão após as 20h, com 

capacidade de atendimento presencial a cliente reduzida 

a 50% (cinquenta por cento) de sua capacidade, sendo 

vedada a permanência do cliente no interior do 

stabelecimento comercial para consumação dos 

produtos comercializados em tais estabelecimentos, 

se o estabelecimento pelo controle 

Comércio de gás, que não funcionará após as 

Comércio de água, que não funcionará após as 

Padarias, que não funcionarão após as 22h; 

Funerária, que deverá seguir as seguintes 

a) Os funcionários da funerária deverão utilizar 

Equipamentos de Proteção Individual 

proteção da exposição a sangue, fluidos corporais 

infectados e superfícies ambientais contaminadas;

 

b) Os corpos com suspeita/confirmação de 

COVID-19 que saírem do Pronto Socorro Municipal 

deverão estar protegidos por sacos impermeáveis e 

biodegradáveis (que dissolvem na terra) com zíper 

frontal, os quais servem de barreira ao contato com 

fluidos e secreções evitando assim, a contaminação, 

tanto dos profissionais de saúde quanto de funcionários 

das funerárias que lidam com os corpos;

 

c) As notas de falecime

informar apenas o horário e o local do sepultamento;

 

d) Nos casos de morte de pessoas com 

suspeita/confirmação de COVID

velórios, devendo o enterro ser imediato e/ou na 

primeira hora do dia, em caso de óbito e

noturno; 

 

e) O velório de pessoas cujo falecimento não seja 

por suspeita/confirmação de COVID

ultrapassar a duração de 3h (três horas) e deverá ser 

restrito a familiares do falecido, com fim de evitar 

aglomeração de pessoas; 

 

f) Manter a urna funerária fechada durante todo o 

velório e funeral, evitando qualquer contato (toque/beijo) 

com o corpo do falecido em qualquer momento post

mortem; 

 

g) A funerária deverá fornecer e utilizar água, 

sabão, papel toalha e álcool em gel a 70% para

higienização das mãos durante todo o velório;

 

h) A urna funerária deverá ser colocada em local 

aberto ou ventilado; 

 

Cordeiro, 24/09/2021 
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Os funcionários da funerária deverão utilizar 

Equipamentos de Proteção Individual – EPI visando a 

oteção da exposição a sangue, fluidos corporais 

infectados e superfícies ambientais contaminadas; 

Os corpos com suspeita/confirmação de 

19 que saírem do Pronto Socorro Municipal 

deverão estar protegidos por sacos impermeáveis e 

e dissolvem na terra) com zíper 

frontal, os quais servem de barreira ao contato com 

fluidos e secreções evitando assim, a contaminação, 

tanto dos profissionais de saúde quanto de funcionários 

das funerárias que lidam com os corpos; 

As notas de falecimento serão restritas a 

informar apenas o horário e o local do sepultamento; 

Nos casos de morte de pessoas com 

suspeita/confirmação de COVID-19 não serão permitidos 

velórios, devendo o enterro ser imediato e/ou na 

primeira hora do dia, em caso de óbito em horário 

O velório de pessoas cujo falecimento não seja 

por suspeita/confirmação de COVID-19, não poderá 

ultrapassar a duração de 3h (três horas) e deverá ser 

restrito a familiares do falecido, com fim de evitar 

nter a urna funerária fechada durante todo o 

velório e funeral, evitando qualquer contato (toque/beijo) 

com o corpo do falecido em qualquer momento post-

A funerária deverá fornecer e utilizar água, 

sabão, papel toalha e álcool em gel a 70% para 

higienização das mãos durante todo o velório; 

A urna funerária deverá ser colocada em local 
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i) Não permitir a presença de pessoas que 

pertençam ao grupo de risco para agravamento da 

covid-19: idade igual ou superior a 60 anos, gestantes, 

lactantes, portadores de doenças crônicas e 

imunodeprimidos. Caso seja imprescindível, que fique o 

tempo mínimo possível no local e evite o contato físico 

com os demais; 

 

j) Não permitir a presença de pessoas com 

sintomas respiratórios. Caso seja imprescindível, elas 

devem usar máscara cirúrgica comum, permanecer o 

mínimo possível no local e evitar o contato físic

demais;  

 

k) Não permitir a disponibilização de alimentos. 

Para bebidas, devem-se observar as medidas de não 

compartilhamento de copos; 

 

l) A cerimônia de sepultamento não deve contar 

com aglomerado de pessoas, respeitando a distância 

mínima de, pelo menos, 1m (um metro) entre elas, bem 

como outras medidas de isolamento social e de etiqueta 

respiratória; 

 

m) Fica determinado um limite máximo de 15 

(quinze) pessoas por sala de velório nesta 

Municipalidade, podendo haver revezamentos, 

mantendo-se este número de pessoas; para tanto, 

devem as funerárias adotar mecanismos de controle, 

bem como providenciar orientações quanto à 

necessidade de evitar contato físico entre os presentes;

 

VIII. Bancárias e Lotéricas; 

 

IX. Banca de jornal, que não funcionarão 

18h; 

 

X. Produção e distribuição de produtos de saúde, 

higiene, alimentos, que não funcionarão após as 21h;

 

XI. Fornecimento de sinal de internet;
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Não permitir a presença de pessoas que 

pertençam ao grupo de risco para agravamento da 

19: idade igual ou superior a 60 anos, gestantes, 

lactantes, portadores de doenças crônicas e 

imunodeprimidos. Caso seja imprescindível, que fique o 

o possível no local e evite o contato físico 

Não permitir a presença de pessoas com 

sintomas respiratórios. Caso seja imprescindível, elas 

devem usar máscara cirúrgica comum, permanecer o 

mínimo possível no local e evitar o contato físico com os 

Não permitir a disponibilização de alimentos. 

se observar as medidas de não 

A cerimônia de sepultamento não deve contar 

com aglomerado de pessoas, respeitando a distância 

elo menos, 1m (um metro) entre elas, bem 

como outras medidas de isolamento social e de etiqueta 

Fica determinado um limite máximo de 15 

(quinze) pessoas por sala de velório nesta 

Municipalidade, podendo haver revezamentos, 

e número de pessoas; para tanto, 

devem as funerárias adotar mecanismos de controle, 

bem como providenciar orientações quanto à 

necessidade de evitar contato físico entre os presentes; 

Banca de jornal, que não funcionarão após as 

Produção e distribuição de produtos de saúde, 

higiene, alimentos, que não funcionarão após as 21h; 

Fornecimento de sinal de internet; 

XII. Atividades acessórias, consideradas essenciais 

ao suporte e a disponibilização de insumos nece

à cadeia produtiva, relativos ao exercício e ao 

funcionamento dos serviços públicos e das atividades 

essenciais, como oficina mecânica em geral e 

borracharia, que não funcionarão após as 18h, sendo 

vedada, nesses casos, a permanência do cliente no 

interior do estabelecimento comercial para espera da 

realização do serviço; 

 

XIII. Estabelecimentos de saúde como clínicas, 

consultórios e laboratórios, funcionarão 

obrigatoriamente com horários previamente agendados, 

vedados nesses casos, a permanência do

interior do estabelecimento para espera do atendimento 

em pé, uma vez preenchidas, de forma intercaladas, as 

vagas nas cadeiras/bancos de espera com o devido 

distanciamento de 1m de um para o outro;

 

XIV. Clínicas, lojas veterinárias e comércio

animal, que não funcionarão após as 20h, sendo 

vedadas, nesses casos, a permanência do cliente no 

interior do estabelecimento comercial para espera da 

realização do serviço; 

 

XV. Confecções de roupas, que não funcionarão 

após as 18h. 

   

XVI. Academias, centros de ginástica, artes marciais 

e estabelecimentos similares, funcionarão com 

capacidade reduzida a 50% (cinquenta por cento) e não 

funcionarão após as 22h. 

 

XVII. Salão de cabeleireiro, barbearia, centros de 

estética e estabelecimentos similar

funcionarão após o horário das 21h, com horários 

previamente agendados, vedados nesses casos, a 

permanência do cliente no interior do estabelecimento 

para espera do atendimento em pé, uma vez 

preenchidas, de forma intercaladas, as vagas nas 
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Atividades acessórias, consideradas essenciais 

ao suporte e a disponibilização de insumos necessários 

à cadeia produtiva, relativos ao exercício e ao 

funcionamento dos serviços públicos e das atividades 

essenciais, como oficina mecânica em geral e 

borracharia, que não funcionarão após as 18h, sendo 

vedada, nesses casos, a permanência do cliente no 

interior do estabelecimento comercial para espera da 

Estabelecimentos de saúde como clínicas, 

consultórios e laboratórios, funcionarão 

obrigatoriamente com horários previamente agendados, 

vedados nesses casos, a permanência do cliente no 

interior do estabelecimento para espera do atendimento 

em pé, uma vez preenchidas, de forma intercaladas, as 

vagas nas cadeiras/bancos de espera com o devido 

distanciamento de 1m de um para o outro; 

Clínicas, lojas veterinárias e comércio de ração 

animal, que não funcionarão após as 20h, sendo 

vedadas, nesses casos, a permanência do cliente no 

interior do estabelecimento comercial para espera da 

Confecções de roupas, que não funcionarão 

emias, centros de ginástica, artes marciais 

e estabelecimentos similares, funcionarão com 

capacidade reduzida a 50% (cinquenta por cento) e não 

Salão de cabeleireiro, barbearia, centros de 

estética e estabelecimentos similares, que não 

funcionarão após o horário das 21h, com horários 

previamente agendados, vedados nesses casos, a 

permanência do cliente no interior do estabelecimento 

para espera do atendimento em pé, uma vez 

preenchidas, de forma intercaladas, as vagas nas 
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cadeiras/bancos de espera com o devido distanciamento 

de 1m de um para o outro. 

 

XVIII. Lojas em geral, comércio varejista, casas de 

material de construção e estabelecimentos congêneres, 

que não funcionarão após as 19h; 

 

XIX. Os estabelecimentos que trabalhem como 

restaurantes, bares, lanchonetes, distribuidoras de 

bebidas, quiosques, trailer, ambulantes e similares, o 

horário de funcionamento deverá ser feito até as 00h 

(meia noite) - com exceção do delivery, que não não 

limitação de horário -, vedada a entrada no 

estabelecimento após as 23h, permitido o consumo de 

bebida alcoólica no local desde que o cliente esteja 

sentado,  com área de atendimento reduzida a 50% 

(cinquenta por cento) do número de lugares disponíveis

para consumo de seus clientes, mantendo

distância mínima entre as mesas de 1m, intercalando

entre mesas vazias e ocupadas; 

 

XX . atividades de qualquer natureza no modelo drive in, 

desde que as pessoas não promovam aglomeração fora 

de seus veículos, devendo ser respeitada a distância 

mínima de 1,5 metros entre os veículos estacionados, 

bem como sejam adotados os protocolos sanitários;

 

XXI. atividades esportivas individuais, em dupla e 

esportes coletivos ao ar livre, sendo vedados torneios, 

torcidas ou qualquer outro tipo de aglomerações; 

 

XXII. estabelecimentos de hotelaria e hospedagem, com 

capacidade reduzida para 40% (quarenta porcento) da 

lotação e funcionamento dos respectivos serviços de 

alimentação restrito aos hóspedes; 

 

XXIII. Atividades industriais, que não funcionarão após 

às 22h. 

 

XXIV . Clubes, que poderão funcionar até às 21h com a 

capacidade de utilização diária somente pelos sócios 
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eiras/bancos de espera com o devido distanciamento 

Lojas em geral, comércio varejista, casas de 

material de construção e estabelecimentos congêneres, 

Os estabelecimentos que trabalhem como 

restaurantes, bares, lanchonetes, distribuidoras de 

bebidas, quiosques, trailer, ambulantes e similares, o 

horário de funcionamento deverá ser feito até as 00h 

com exceção do delivery, que não não tem 

, vedada a entrada no 

estabelecimento após as 23h, permitido o consumo de 

bebida alcoólica no local desde que o cliente esteja 

sentado,  com área de atendimento reduzida a 50% 

(cinquenta por cento) do número de lugares disponíveis 

para consumo de seus clientes, mantendo-se uma 

distância mínima entre as mesas de 1m, intercalando-se 

XX . atividades de qualquer natureza no modelo drive in, 

desde que as pessoas não promovam aglomeração fora 

los, devendo ser respeitada a distância 

mínima de 1,5 metros entre os veículos estacionados, 

bem como sejam adotados os protocolos sanitários; 

XXI. atividades esportivas individuais, em dupla e 

esportes coletivos ao ar livre, sendo vedados torneios, 

das ou qualquer outro tipo de aglomerações;  

XXII. estabelecimentos de hotelaria e hospedagem, com 

capacidade reduzida para 40% (quarenta porcento) da 

lotação e funcionamento dos respectivos serviços de 

s industriais, que não funcionarão após 

XXIV . Clubes, que poderão funcionar até às 21h com a 

capacidade de utilização diária somente pelos sócios 

reduzida a 40% (quarenta por cento) de sua capacidade, 

sem funcionamento de saunas e espaços de 

churrasqueiras, ficando a responsabilidade pelo 

controle e utilização do espaço na pessoa do 

representante legal do estabelecimento, ressaltando que 

o bar poderá observar o previsto no inciso XIX deste 

artigo;  

 

XXV - Salões de festas e estabelecimentos simila

poderão funcionar até à meia noite, respeitando o limite 

máximo de 40% (quarenta por cento) da capacidade do 

espaço; 

 

XXVI – Montagem e instalação de equipamentos e 

brinquedos de entretenimento infanto

que sem aglomerações, com us

disponibilização de álcool em gel, respeitado o 

distanciamento social entre os usuários, com 

funcionamento até às 20h. 

 

XXV – Aulas escolares em todas as unidades da rede 

pública e particular, inclusive cursos livres, na forma do 

Decreto nº 118/2021. 

 

§1º - Todos os estabelecimentos elencados nesse artigo 

4º e seus incisos deverão limitar a entrada dos clientes 

de modo a não gerar aglomeração e dar preferência a 

atendimento por delivery, com o fito de se evitar a 

proliferação do coronavírus, a

 

I. Intensificar a limpeza no estabelecimento, além 

de higienizar periodicamente balcões, mesas, 

computadores, teclados, etc. bem como todos os 

materiais de trabalho com álcool 70º INPM;

 

II. Orientar para a manutenção de distância de 01 

(um) metro entre funcionários e clientes/pacientes fixado 

pela Organização Mundial de Saúde;

 

III. Disponibilizar para seus funcionários álcool gel 

70º INPM e equipamentos de proteção individual como 
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reduzida a 40% (quarenta por cento) de sua capacidade, 

sem funcionamento de saunas e espaços de 

rasqueiras, ficando a responsabilidade pelo 

controle e utilização do espaço na pessoa do 

representante legal do estabelecimento, ressaltando que 

o bar poderá observar o previsto no inciso XIX deste 

Salões de festas e estabelecimentos similares, que 

poderão funcionar até à meia noite, respeitando o limite 

máximo de 40% (quarenta por cento) da capacidade do 

Montagem e instalação de equipamentos e 

brinquedos de entretenimento infanto-juvenis, desde 

que sem aglomerações, com uso de máscara, 

disponibilização de álcool em gel, respeitado o 

distanciamento social entre os usuários, com 

Aulas escolares em todas as unidades da rede 

pública e particular, inclusive cursos livres, na forma do 

Todos os estabelecimentos elencados nesse artigo 

4º e seus incisos deverão limitar a entrada dos clientes 

de modo a não gerar aglomeração e dar preferência a 

atendimento por delivery, com o fito de se evitar a 

proliferação do coronavírus, além de: 

Intensificar a limpeza no estabelecimento, além 

de higienizar periodicamente balcões, mesas, 

computadores, teclados, etc. bem como todos os 

materiais de trabalho com álcool 70º INPM; 

Orientar para a manutenção de distância de 01 

entre funcionários e clientes/pacientes fixado 

pela Organização Mundial de Saúde; 

Disponibilizar para seus funcionários álcool gel 

70º INPM e equipamentos de proteção individual como 
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máscara e luvas, como também disponibilizar para uso 

dos clientes álcool gel 70º INPM; 

 

IV. Implementar medidas de prevenção de contágio 

por COVID-19, com a oferta de material de higiene e 

instrumentos adequados à execução do serviço, 

orientando seus empregados sobre a necessidade de 

manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho, 

conforme recomendações do Ministério da Saúde  e das 

Secretarias de Estado e Municipais da Saúde e;

 

V. O ambiente de trabalho deverá ser arejado, com 

janelas abertas, portas abertas, sendo proibido o local 

ser fechado para uso exclusivo de ar condicionado.

 

VI. Controlar o fluxo de pessoas que acessam o 

estabelecimento e fiscalizar a distância mínima de 1 (um) 

metro entre as pessoas tanto internamente quanto 

externamente, a fim de evitar aglomeração.

 

VII. Divulgar informações acerca do COVID

medidas de prevenção. 

 

§2º. Fica proibida a aglomeração de funcionários e

clientes/pacientes no interior de todo e qualquer 

estabelecimento comercial, devendo o acesso ao seu 

interior ser rigorosamente limitado e controlado pelo 

dono do estabelecimento, que deverá adotar medidas 

visando o controle da entrada e saída de 

clientes/pacientes, instalar barreiras na entrada, cuidar 

para que seja respeitada a distância mínima entre as 

pessoas, seja as que estejam em atendimento, seja nas 

filas que porventura se formem, sob pena de 

responsabilização do dono ou gerente do 

estabelecimento comercial que descumprir essa 

determinação. 

 

§3º. Os proprietários do estabelecimento e na sua 

ausência o gerente ou responsável que se fizer presente 

no local serão responsabilizados civil e criminalmente 
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máscara e luvas, como também disponibilizar para uso 

Implementar medidas de prevenção de contágio 

com a oferta de material de higiene e 

instrumentos adequados à execução do serviço, 

orientando seus empregados sobre a necessidade de 

manutenção da limpeza dos instrumentos de trabalho, 

conforme recomendações do Ministério da Saúde  e das 

stado e Municipais da Saúde e; 

O ambiente de trabalho deverá ser arejado, com 

janelas abertas, portas abertas, sendo proibido o local 

ser fechado para uso exclusivo de ar condicionado. 

Controlar o fluxo de pessoas que acessam o 

iscalizar a distância mínima de 1 (um) 

metro entre as pessoas tanto internamente quanto 

externamente, a fim de evitar aglomeração. 

Divulgar informações acerca do COVID-19 e das 

§2º. Fica proibida a aglomeração de funcionários e de 

clientes/pacientes no interior de todo e qualquer 

estabelecimento comercial, devendo o acesso ao seu 

interior ser rigorosamente limitado e controlado pelo 

dono do estabelecimento, que deverá adotar medidas 

visando o controle da entrada e saída de 

tes/pacientes, instalar barreiras na entrada, cuidar 

para que seja respeitada a distância mínima entre as 

pessoas, seja as que estejam em atendimento, seja nas 

filas que porventura se formem, sob pena de 

responsabilização do dono ou gerente do 

nto comercial que descumprir essa 

§3º. Os proprietários do estabelecimento e na sua 

ausência o gerente ou responsável que se fizer presente 

no local serão responsabilizados civil e criminalmente 

pelo descumprimento das normas estabelecidas, 

prejuízo da cassação do alvará de funcionamento.

 

§4º. Os estabelecimentos comerciais acima 

mencionados deverão cumprir as regras de 

higienização, de proibição de aglomeração e restrições 

estabelecidas neste Decreto, bem como, proibir o 

acesso de pessoas no interior do estabelecimento 

comercial sem máscara. 

 

§5º. Nas instituições bancárias e lotéricas o atendimento 

ao público deverá ser limitado, de forma que se evite a 

aglomeração e filas nestes estabelecimentos, devendo 

ser observados os protocolos de

eletrônicos, terminais de atendimento, portas, 

maçanetas e demais equipamentos, sempre respeitando 

a distância mínima de 01 (um) metro entre as pessoas, 

seja no interior ou exterior do estabelecimento, inclusive 

quando a formação de fila for a única opção ao 

atendimento do público. 

 

§6º. A responsabilidade pela organização da fila 

conforme a regra contida neste decreto é do proprietário 

do estabelecimento e na sua ausência do gerente ou 

responsável pelo estabelecimento comercial e/ou

instituição financeira. 

 

§7º. Como forma de auxiliar as práticas de isolamento 

social e evitar o avanço da propagação do coronavirus 

recomenda-se a utilização do sistema de pedidos por 

telefone, mensagens ou aplicativos delivery, sendo 

realizada entrega do produto ou recebimento de 

parcelas por representantes do estabelecimento 

comercial no endereço fornecido pelo cliente, com o fim 

de evitar que esse precise se deslocar, respeitada a 

restrição de circulação de pessoas em vias públicas no 

horário das 00h às 5h. 

 

Art.5º - Fica permitido o serviço de táxi, desde que o 

veículo trafegue com as janelas abertas, e o motorista 

utilize máscara e forneça álcool gel 70º INPM aos 
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pelo descumprimento das normas estabelecidas, sem 

prejuízo da cassação do alvará de funcionamento. 

§4º. Os estabelecimentos comerciais acima 

mencionados deverão cumprir as regras de 

higienização, de proibição de aglomeração e restrições 

estabelecidas neste Decreto, bem como, proibir o 

as no interior do estabelecimento 

§5º. Nas instituições bancárias e lotéricas o atendimento 

ao público deverá ser limitado, de forma que se evite a 

aglomeração e filas nestes estabelecimentos, devendo 

ser observados os protocolos de higienização de caixas 

eletrônicos, terminais de atendimento, portas, 

maçanetas e demais equipamentos, sempre respeitando 

a distância mínima de 01 (um) metro entre as pessoas, 

seja no interior ou exterior do estabelecimento, inclusive 

fila for a única opção ao 

§6º. A responsabilidade pela organização da fila 

conforme a regra contida neste decreto é do proprietário 

do estabelecimento e na sua ausência do gerente ou 

responsável pelo estabelecimento comercial e/ou 

§7º. Como forma de auxiliar as práticas de isolamento 

social e evitar o avanço da propagação do coronavirus 

se a utilização do sistema de pedidos por 

telefone, mensagens ou aplicativos delivery, sendo 

o produto ou recebimento de 

parcelas por representantes do estabelecimento 

comercial no endereço fornecido pelo cliente, com o fim 

de evitar que esse precise se deslocar, respeitada a 

restrição de circulação de pessoas em vias públicas no 

Fica permitido o serviço de táxi, desde que o 

veículo trafegue com as janelas abertas, e o motorista 

utilize máscara e forneça álcool gel 70º INPM aos 
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passageiros, que também deverão estar usando 

máscara durante o trajeto. 

 

Parágrafo único - O não cumprimento das normas 

estabelecidas neste Decreto acarretará a suspensão 

provisória das respectivas licenças, de ofício, sem 

prejuízo das penalidades legais cabíveis.

 

Art.6º - Fica autorizado o funcionamento de escritório de 

advocacia, contabilidade, corretores de imóveis e 

demais escritórios, atendendo 01 (um) cliente por vez, 

com horários previamente agendados, sendo vedada, 

nesses casos, a permanência do cliente no interior do 

estabelecimento para espera do atendimento.

 

Art.7º - O atendimento presencial nas repartições 

públicas municipais deverá ocorrer de forma restrita, 

com uso de máscara, sem aglomeração, dando

preferência sempre que possível ao atendimento remoto, 

ou seja, via telefone ou meio similar. 

Art. 8º - Os serviços prestados pela Secretaria Municipal 

de Saúde, Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 

Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal 

de Obras, Secretria Municipal de Serviços Públicos, 

Secretaria Municipal de Defesa Civil, S

Municipal de Segurança Pública e Trânsito, Secretaria de 

Administração, Secretaria de Governo e Gabinete do 

Prefeito, no momento, não serão afetados, porém, 

deverão atender à proibição de aglomeração, bem como 

cumprir a determinação para uso obrigatório de álcool 

em gel 70º INPM, máscara e outros equipamentos de 

proteção individual necessários. 

 

Art. 9º – Mantém-se obrigatório o uso de máscara em 

todas as repartições públicas e privadas, bem como nas 

vias públicas do Município de Cordeiro. 

 

Art. 10 - O descumprimento do disposto neste Decreto, 

acarretará:  

 

I – Às Pessoas Jurídicas: 
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passageiros, que também deverão estar usando 

O não cumprimento das normas 

estabelecidas neste Decreto acarretará a suspensão 

provisória das respectivas licenças, de ofício, sem 

prejuízo das penalidades legais cabíveis. 

Fica autorizado o funcionamento de escritório de 

ade, corretores de imóveis e 

demais escritórios, atendendo 01 (um) cliente por vez, 

com horários previamente agendados, sendo vedada, 

nesses casos, a permanência do cliente no interior do 

estabelecimento para espera do atendimento. 

presencial nas repartições 

públicas municipais deverá ocorrer de forma restrita, 

com uso de máscara, sem aglomeração, dando-se 

preferência sempre que possível ao atendimento remoto, 

Os serviços prestados pela Secretaria Municipal 

de Saúde, Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 

Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal 

de Obras, Secretria Municipal de Serviços Públicos, 

Secretaria Municipal de Defesa Civil, Secretaria 

Municipal de Segurança Pública e Trânsito, Secretaria de 

Administração, Secretaria de Governo e Gabinete do 

Prefeito, no momento, não serão afetados, porém, 

deverão atender à proibição de aglomeração, bem como 

gatório de álcool 

em gel 70º INPM, máscara e outros equipamentos de 

se obrigatório o uso de máscara em 

todas as repartições públicas e privadas, bem como nas 

 

O descumprimento do disposto neste Decreto, 

 

a) multa administrativa às pessoas jurídicas no 

valor correspondente a 200 (duzentos) UFIR

autuação, equivalente a R$740,00 (setecentos e quarenta 

reais), sendo o seu valor duplicado em caso de 

reincidência, podendo ser multiplicada até 5 (cinco) 

vezes em caso de descumprimento reiterado, nos 

termos do artigo 5º da Lei Estadual nº 8.859 de 03 de 

Junho de 2020 do Rio de Janeiro;

 

b) Interdição imediata pelo p

dias; 

 

c) Cassação do Alvará;

 

d) Fechamento compulsório pelas autoridades 

competentes. 

 

II – Às pessoas físicas: 

 

a) advertência; 

 

Parágrafo único. Os valores decorrentes das multas 

deverão ser recolhidos ao Fundo Estadual de Saúde a 

serem aplicados nas ações de combate do novo 

Coronavírus, causador da COVID

 

Art. 11 - As medidas adotadas neste Decreto poderão ser 

revogadas a qualquer tempo, de acordo com 

recomendação editada pelo Governo do Estado do Rio 

de Janeiro, pela Organização Mundial de Saúde e pelo 

Governo Federal. 

 

Art. 12 - A Guarda Municipal e a Vigilância Sanitária, no 

uso de suas atribuições contribuirão para o 

cumprimento integral das disposições contidas neste 

Decreto, podendo inclusive, solicitar auxílio de força 

policial para tanto. 

 

Cordeiro, 24/09/2021 
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multa administrativa às pessoas jurídicas no 

valor correspondente a 200 (duzentos) UFIR-RJ por cada 

autuação, equivalente a R$740,00 (setecentos e quarenta 

sendo o seu valor duplicado em caso de 

reincidência, podendo ser multiplicada até 5 (cinco) 

vezes em caso de descumprimento reiterado, nos 

termos do artigo 5º da Lei Estadual nº 8.859 de 03 de 

Junho de 2020 do Rio de Janeiro; 

Interdição imediata pelo prazo de 15 (quinze) 

Cassação do Alvará; 

Fechamento compulsório pelas autoridades 

Parágrafo único. Os valores decorrentes das multas 

deverão ser recolhidos ao Fundo Estadual de Saúde a 

erem aplicados nas ações de combate do novo 

Coronavírus, causador da COVID-19. 

As medidas adotadas neste Decreto poderão ser 

revogadas a qualquer tempo, de acordo com 

recomendação editada pelo Governo do Estado do Rio 

o Mundial de Saúde e pelo 

A Guarda Municipal e a Vigilância Sanitária, no 

uso de suas atribuições contribuirão para o 

cumprimento integral das disposições contidas neste 

Decreto, podendo inclusive, solicitar auxílio de força 
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Art. 13 - Os casos omissos neste Decreto

analisados pelo Gabinete de Crise do Município de 

Cordeiro, sob o comando do Prefeito Municipal.

 

Art. 14 – Fica mantido o Decreto nº 118/2021, que dispõe 

sobre o retorno às atividades educacionais de forma 

híbrida na rede pública e particular de ensino no 

Município de Cordeiro. 

 

Art. 15 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se o Decreto nº 115/2021.

 

Gabinete do Prefeito, 24 de Setembro de 2021.

 

LEONAN LOPES MELHORANCE

Prefeito 
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Os casos omissos neste Decreto serão 

analisados pelo Gabinete de Crise do Município de 

Cordeiro, sob o comando do Prefeito Municipal. 

Fica mantido o Decreto nº 118/2021, que dispõe 

acionais de forma 

híbrida na rede pública e particular de ensino no 

Este Decreto entra em vigor na data de sua 

se o Decreto nº 115/2021. 

Gabinete do Prefeito, 24 de Setembro de 2021. 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Cordeiro, 24/09/2021 
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